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RESOLUÇÃO N' OI DE 08 DE MARÇO DE 2019.

Altera dispositivo du Resolução tt' 01/2Q17 e da

outras providências.

A Câmara Municipal de Careaçu, MG, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. I' O artigo 4' da Resolução n.' 01/2017, passa a vigora com a seguinte redação

Art. 4' Fica estabelecido que serão /amecidos aparelhos de celulares básicos, que

atendatl\ as $nções necessárias e não utlrapassen} o valor de RS i.0Q0,00 (mi! reais),

podendo esse valor ser reQustado anualmente conforme índice do TNPC. "

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário

Gabinete da Presidência, 08 de Março de 2019

:ALVES FILHO

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Careaçu
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